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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.651, DE 05 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre a publicação no Portal 
da Transparência, divulgado na 
página da Prefeitura Municipal de Lins 
na rede mundial de computadores, 
do demonstrativo de arrecadação e 
destinação de multas de trânsito e 
dos acidentes de trânsito, além de 
outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado 
a publicar, no Portal da Transparência de sua página 
eletrônica na rede mundial de computadores, os valores 
arrecadados com a cobrança de multas de trânsito de que 
trata os artigos 2º e 3º, e, ainda, obrigado a publicar e/ou 
disponibilizar, os informes constantes nos artigos 4º, 5º e 
6º, da presente Lei.

Parágrafo único - A publicação prevista no artigo 2º, 
desta Lei, deverá ocorrer até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês.

Art. 2º - A publicação mensal sobre a receita 
arrecadada com as multas de trânsito, prevista no artigo 
anterior, deverá ser feita em relatório, do qual constarão 
as seguintes informações:

I – número total de multas aplicadas no Município por:

a) radares móveis;

b) radares fixos;

c) Agentes de Trânsito;

II – montante arrecadado mensalmente com multas de 
trânsito;

III - valor pendente a ser arrecadado.

Parágrafo único - O percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor das multas de trânsito arrecadadas será 

depositada, mensalmente, na conta de fundo de âmbito 
nacional destinado à segurança e educação de trânsito.

Art. 3º - Até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de janeiro, 
a Prefeitura Municipal de Lins deverá divulgar, pelo 
meio de comunicação referida no artigo 1º, o valor total 
arrecadado no ano imediatamente anterior, demonstrando 
a respectiva destinação de forma pormenorizada.

Parágrafo único – A receita arrecadada com a cobrança 
das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito.

Art. 4º- Publicará relatórios periódicos e pormenorizados 
sobre os acidentes de trânsito em Lins, elaborados pelo 
órgão executivo municipal de trânsito, os quais conterão:

I - quantidade de acidentes ocorridos nos últimos 03 
(três) meses;

II - locais com maior incidência dos acidentes de 
trânsito;

III - providências que estão sendo adotadas para 
reduzir ou sanar o número de acidentes na cidade.

Art. 5º – Disponibilizará pesquisa em listagem 
completa contendo os nomes e códigos dos agentes e 
da autoridade de trânsito que atuam na fiscalização de 
trânsito, responsáveis pela lavratura de autos de infração 
de trânsito.

Art. 6º - Publicará as cópias dos Convênios de 
fiscalização de trânsito celebrados na forma do artigo 25, 
do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 7º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino
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